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DECRETO N.º 1513 de 04 de Fevereiro de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 35.135,00 (Trinta e cinco mil cento e trinta e cinco reais e 
zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.14 04.122.0002.2.003 33.90.39 293 1.001.00 135,00

02.21 08.244.0012.2.024 33.90.39 363 1.390.00 5.000,00

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.39 375 1.311.03 30.000,00

TOTAL 35.135,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar autorizado no artigo anterior a seguinte redução 
orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.14 04.122.0002.2.003 33.90.14 290 1.001.00 135,00

02.21 08.244.0012.2.024 33.90.14 360 1.390.00 3.000,00

02.21 08.244.0012.2.024 33.90.36 362 1.390.00 2.000,00

02.21 08.244.0012.2.044 33.90.30 367 1.311.03 10.000,00

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.30 373 1.311.03 20.000,00

TOTAL 35.135,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, 

Guapimirim, 04 de Fevereiro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
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§ 1º - A inobservância do previsto no caput impossibilitará o 
acesso ao perímetro destinado às festividades.

§ 2º - Denomina-se “Bate bola” ou “Clóvis” a fantasia 
cuja máscara cubra todo o rosto do usuário, não permitindo 
a sua identificação pelas autoridades ou demais pessoas.

Art. 5º - Os objetos mencionados no presente Decreto que 
forem recolhidos serão acautelados pelo poder público mu-
nicipal e restituídos ao fim de cada dia do evento.

§ 1º - O folião receberá inscrito comprovante do recolhimen-
to e a devolução estará condicionada a apresentação deste.

§ 2º - Os objetos que não forem restituídos serão encami-
nhados e armazenados pela Secretaria Municipal de Se-
gurança, Ordem Pública e Defesa Civil que, após 30 dias, 
poderá, a depender do material, doá-lo a instituições não 
governamentais sem fins lucrativos.

Art. 6º - O Poder Executivo deverá promover ampla divulga-
ção do presente Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Guapimirim, 04 de fevereiro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
- PREFEITO MUNICIPAL - 

DECRETO N.º 1514 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, previstas no 
art. 76, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Guapimirim,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em 
seu artigo 30, inciso I dispõe que compete ao município legis-
lar sobre assuntos de interesses locais;
CONSIDERANDO que compete a Secretaria Municipal de 
Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil desenvolver e im-
plementar políticas públicas que promovam a proteção ao ci-
dadão em conjunto ou isoladamente conforme prevê o artigo 
49, inciso II da Lei Municipal 933 de 07 de fevereiro de 2017;
CONSIDERANDO, ainda, que compete a Secretaria Municipal 
de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil planejar, opera-
cionalizar e executar ações voltadas para a segurança pública 
da comunidade, dentro de seus limites de competência em 
consonância com o artigo 49, inciso III da Lei Municipal 933 
de 07 de fevereiro de 2017;

DECRETA:

Art. 1° - Fica proibido no perímetro destinado às festividades 
do município de Guapimirim a utilização de máscaras, pintu-
ras ou qualquer outro tipo de adereço que esconda totalmente 
o rosto das pessoas, impedindo a sua identificação, durante 
os eventos carnavalescos.

Art. 2º- Fica proibida a utilização de adereços, bastões, ou 
outros instrumentos de mão que possam ser utilizados como 
instrumento de agressão, nos perímetros em que ocorrerem 
as festividades.

Art. 3º- Fica proibida à entrada de garrafas de vidro ou simila-
res nos perímetros em que ocorrerem as festividades.

§ 1º - O folião deverá substituir o líquido contido nos recipien-
tes por garrafas plásticas fornecidas pela municipalidade an-
tes de adentrar no perímetro destinado as festividades.

Art. 4º - Os grupos ou turmas de “Bate-bolas” ou “Clóvis”, 
além do previsto nos artigos anteriores, deverão realizar ca-
dastramento prévio na Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, com os seguintes documentos:

I - nome completo e cópia do documento de identidade;
II – comprovante de residência;
III - telefone de contato.

                                     
 “Ementa: Dispõe sobre o planejamento, organização 
e execução de políticas de segurança pública para o 

período de carnaval na circunscrição do Município de 
Guapimirim”.

EDITAL

Memorando Nº 038/2020/SMF.

EDITAL N.º 022/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A FUNDEB 04/02/20 42854-X R$      666.931,82

   
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

                                                          
04 de Fevereiro de 2020.

                     
Andre Muniz Pinto

Secretário Municipal de Fazenda
Mat: 1367661/12
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